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ANO LVI I I   Nº  7584   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037208/2026-20 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.003.379,64 ( Um Milhão, Três Mil,
Trezentos e Setenta e Nove Reais, Sessenta e Quatro Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM20/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037222/2026-26 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 42.661,47 ( Quarenta e Dois Mil,
Seiscentos e Sessenta e Um Reais, Quarenta e Sete Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM26/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DECRETO N° 37.228
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 38154/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:
PCA SEMCULT N° 09/2026
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Gestor: Wanderson Amorim Dona
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.15 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS
Objeto: “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de arranjos florais, buquês e
coroas de flores naturais”
Valor: R$ 5.783,56 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037229/2026-27 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 276.768,73 ( Duzentos e Setenta e
Seis Mil, Setecentos e Sessenta e Oito Reais, Setenta e Três Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM27/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7584 - 28 de Maio de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037230/2026-27 de maio de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.076.081,28 ( Cinco Milhões, Setenta
e Seis Mil, Oitenta e Um Reais, Vinte e Oito Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM27/05/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7584 - 28 de Maio de 2026MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 37231/2026

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a

pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os

quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535,

de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor

total de R$ 18.283,08 (Dezoito mil, duzentos e oitenta e três reais e oito centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor R$
1597/2025 UP ELEVADORES LTDA ME 1.000,00
12485/2025 SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA 14.565,24
15847/2025 SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA 2.717,84

Soma R$ 18.283,08

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de maio de 2026.

THEDORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.232
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 37363/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:
PCA SEMDURB N° 04/2026
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Gestor: Luciano Baptista Oliveira Junior
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.10 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Objeto: “Cobertura das despesas relativas a locação do imóvel San Karlo Business Center”
Valor: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.233

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO,
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado
na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 28 de maio de
2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Zamith de Souza Neto Gerente de Compra Direta C 2 SEMAD

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.234

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 38440/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Transferir a lotação do servidor abaixo mencionado, no exercício do
respectivo cargo em comissão, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito -
SEMSEG para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 01 de
junho de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM
COMISSÃO PADRÃO Lotação

anterior
Nova
Lotação

Decreto de
nomeação

Sidney Gonçalves Neto Jordão Assessor Técnico
de Nível Superior C 3 SEMSEG SEMCULT 36.292/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.235
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 36.131, DE
16 DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO – COMTUR, PARA O MANDATO 2025-2027.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 39025/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a alínea “d” do inciso I e a alínea “c” no inciso II, do artigo 1°, do
Decreto n° 36.131, de 16/09/2025, que tratam de representantes do Poder Público e da
Sociedade Civil, na composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, para o mandato 2025-2027, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

(...)

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
TITULAR: LUCIÁ SAMPAIO
SUPLENTE: DIOGO PEREIRA LUBE

(...)

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

(...)

c) AGÊNCIAS DE VIAGEM E GUIAS DE TURISMO
Titular: LUCIMAR BARROS COSTA
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  34

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

DECRETO Nº 37.236

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 39026/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SEMMA, a partir de 20 de maio de 2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Aline Grolla Consultora Interna CE 5 SEMMA

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.065/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
CULTURA E  TURISMO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
do Decreto nº 37.110/2026, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora CLEIDE 
PRADO  DA  SILVA, lotada  na  SEMCULT,  para  acompanhamento  e 
fiscalização da execução dos serviços constantes no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 138/2026
25/05/2026

VAGNER FRANCISCO DA 
SILVA - ME

Contratação de confecção de Artes Manuais, 
em favor de Vagner Francisco da Silva, 

visando participação no evento discriminado 
na planilha anexa ao contrato, nos termos 

do inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2021, conforme Edital 013/2024

33419/2026

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor  do  contrato  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as 
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele 
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 

sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade.

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos 

efetuados,  em  ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do 

contrato não seja ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330039003700360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

POR  TARIA Nº 1.066/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao 
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses, 
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de 
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais, 
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

IVONE BARROS 
DO NASCIMENTO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE APOIO 
UNIDADE DE SAÚDE 

SEMUS 2010/2020 01/06/2026 37508/2025 

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330039003700360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.067/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº 35387/2026, 
RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor 
LUCIANO DA PIEDADE, Guarda Civil Municipal, lotado na SEMSEG, 
no período de 30 (trinta) dias, a partir  de  30  de abril de 2026, 
conforme  perícia  de  atestado  apresentado  e  anexo  ao  referido 
processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 
29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 15 (quinze) dias, 
a partir de 30 de maio  de 2026, de acordo com perícia de atestado 
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo 
Innovar). 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330039003700360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 2
7/

05
/2

02
6

11
:4

5:
12

  39

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

POR  TARIA Nº 1.068/2026  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PERÍODO DE 
FÉRIAS DE SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  dos  Decretos  nºs. 
18.275/2008 e 35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  2.245/2025,  no 
que se refere ao período de férias dos servidores mencionados na relação abaixo.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

AILTON ALVES 
WELLER JUNIOR 

TECNICO EM 
RADIOLOGIA 

SEMDES
01/10/2026 a
30/10/2026 

17/08/2026 a 
31/08/2026 e
16/12/2026 a 
30/12/2026 

38105/2026 

ESTEFANIA MANHÃES 
DE SOUZA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

SEMMA

17/07/2026 a 
31/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

04/01/2027 a 
02/02/2027 

34318/2026 

FRANCIELE FERREIRA 
MERENCIO LEAL 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

SEMUS
01/12/2026 a 
31/12/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

37281/2026 

JOICY MACHADO 
DE VALOIS 

AGENTE DE COMBATE 
AS ENDEMIAS 

SEMUS
01/09/2026 a 
30/09/2026

03/08/2026 a 
01/09/2026 

35595/2026 

KAIO DUTRA 
PROFETA 

ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR 

SEMDURB
01/07/2026 a 
30/07/2026 

01/07/2026 a 
15/07/2026 e
21/12/2026 a
04/01/2027 

36170/2026 

MARTA DIAS 
LUCIANO DA SILVA 

AJUDANTE GERAL SEMAD
01/07/2026 a
30/07/2026 

06/07/2026 a
04/08/2026 

37212/2026 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330039003700370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.069/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LUCIANA
MATIAS DA SILVA ROCHA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  serviços  constantes  no  Contrato  descrito
abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 012/2022 - FMS 
13/06/2022

SPASSU TECNOLOGIA E
SERVIÇOS S.A 

Refere-se o presente Contrato a Registro de
Preços visando futuras e eventuais contratações

de empresa para execução de serviços de
tecnologia da informação, compreendendo o
planejamento, implantação e operação de

suporte técnico remoto e presencial, além da
gestão de uma central de atendimento

(SERVICE DESK) 

3081/2022 

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

1
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.070/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA 
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através do Decreto nº 37.110/2026, 
resolve:

Art. 1º  Designar a servidora CLEIDE PRADO 
DA  SILVA, lotada  na  SEMCULT,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da 
execução do serviço constante no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 137/2026
 21/05/2026 

TELO SHOWS LTDA 

Contratação do Cantor MICHEL TELÓ para 
realização de apresentação musical no 

âmbito da programação oficial da 
“Festa de Cachoeiro 2026” 

18197/2026 

Art. 2° Compete à servidora, designada como 
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do 
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, 
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando 

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua 

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja 

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após 

contatos prévios com as contratadas, as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003300310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.071/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE 
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  28658/2026  e 
nº 34206/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 799/2026, 
no que se refere à concessão de licença para tratamento de saúde 
à  servidora  ANDREA  MACEDO  BRAZ,  quanto  aos  dias  de 
afastamento,  passando  a  constar  da  seguinte  forma:  onde  se  lê: 
“02 dias”, leia-se: “04 dias”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003300340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.072/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS
NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  35.571/2025,  tendo em vista  o
que consta no processo nº 34955/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LUCIÁ
SAMPAIO, lotada  na  SEMDES,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução dos serviços constantes nos Contratos descritos abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 140/2026
26/05/2026

DEBORA ZERBONE
STURIÃO - ME 

Locação de trajes completos para noivas e noivos,
destinados aos casais participantes do evento Casamento
Comunitário promovido pelo Município de Cachoeiro de

Itapemirim 

35823/2026

Nº 141/2026
26/05/2026

LUIZA HELENA
GULLO - ME 

Locação de trajes completos para noivas e noivos,
destinados aos casais participantes do evento Casamento
Comunitário promovido pelo Município de Cachoeiro de

Itapemirim. 

35822/2026

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob

sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

 1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003200390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.073/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  35.029/2025,
RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados, a partir da
data da publicação até 30 de junho de 2026,  nos termos do
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

ELIANE SOUZA PARAJARA
SEMMA 37748/2026

JOSÉ DO CARMO OLIVEIRA JÚNIOR

Art. 2° A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003300320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

POR  TARIA Nº 1.074/2026  

DISPÕE  SOBRE  ELIMINAÇÃO  DE 
CANDIDATOS  DO  CONCURSO 
PÚBLICO  –  EDITAL  Nº  1/2024 
(CARGOS DA EDUCAÇÃO).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições delegadas através 

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 

35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 

consta  no  processo  nº  5103/2026, 
RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a  Portaria nº

225/2026, no  que  se  refere  a  eliminação  dos  candidatos  abaixo 
mencionados,  do  Concurso  Público  –  Edital  nº  1/2024  (área  de 
educação),  em decorrência  da não apresentação da documentação 
exigida, via processo eletrônico, no prazo estipulado pelas Portarias 
nº 103/2026 e 119/2026.

Inscrição Colocação Nome Cargo

10008107
45º

Maria Cristina Coutinho Abdalla
Professor PEB D

10004867
46º

Francisco Gomes de Oliveira Júnior
Professor PEB D

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003700380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.075/2026

DISPÕE  SOBRE  A ENTREGA DE 
DOCUMENTOS PESSOAIS DOS CANDIDATOS 
EM CADASTRO DE RESERVA, 
CLASSIFICADOS E APROVADOS NO 
CONCURSO  PÚBLICO  DE  QUE  TRATA  DO 
EDITAL  Nº 1/2024 (CARGOS DA 
EDUCAÇÃO),  POR MEIO ELETRÔNICO E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  da  Prefeitura  Municipal  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  35.892/2025,  tendo  em 
vista o que consta no processo nº 5103/2026,
RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos, em cadastro de 
reserva, no cargo de Professor PEB D, classificados e aprovados no concurso 
público  de que trata  o  Edital  nº  1/2024 (cargos da educação),  elencados no 
Anexo  I  desta  Portaria,  para  entrega  de  documentos,  por  meio  eletrônico, 
através  do  endereço:  https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx?
continue=default.aspxachoeiro das  0h  do  dia  1º  de  junho  de  2026, 
segunda-feira até às 15h do dia 3 de junho de 2026, quarta-feira.

§ 1º  Para  utilização  do  sistema  eletrônico,  os
candidatos  devem  efetuar  o  cadastro  prévio,  para  ter  acesso  ao  Sistema 
Eletrônico  de  Processo  Digital  para  a  prática  de  atos  processuais  em  nome 
próprio,  conforme  Decreto  nº  30.390/2021,  que  instituiu  e  regulamentou  o 
sistema eletrônico de processo digital, e define normas, rotinas e procedimentos 
de instrução do processo eletrônico no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Não serão aceitas entrega de documentos 
fora do período e horário estabelecidos nesta Portaria, para o cargo de Professor 
PEB D.

Art.  3º É  de  inteira  responsabilidade  do 
candidato ou responsável legal o acompanhamento dos trâmites de chamadas e 
convocações do concurso público.

Art.  4º A Prefeitura Municipal  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  não  se 
responsabilizará  por  solicitação  de  entrega  de  documentação  fora  do  prazo 
especificado nesta Portaria.

Art.  5º O  envio  de  toda  a  documentação 
necessária é obrigatório, não sendo aceitas nenhuma espécie de complementação 
documental e envio em etapas.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003700380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.077  /2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº 37187/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL à servidora  HERENI DA SILVA,  Técnico em Serviços 
Administrativos, lotada na SEMGOV, nos termos da Lei nº 7.756/2019, 
conforme consta a seguir:

BIÊNIO REF ANTERIOR PROMOVIDO A LETRA  JUS 

2023/2025 N O 17/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003800360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

DOM Nº 7584 DE 28/05/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 077/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira do
Convênio de Cessão n.º 077/2025, da seguinte forma:
Onde se lê: 
1.1. O objeto do presente convênio é a cessão, sem ônus, do servidor JOÃO MARCOS
DOS SANTOS SOUZA, titular do cargo efetivo de Engenheiro Eletricista, Grupo GEC,
Nível I, Letra A, matricula 705644-07, lotado na SEMO - Secretaria Municipal de Obras,
para  atuar  na  Gerência  de  Regulação  de  Espaço  e  Iluminação  Pública  -  Diretoria
Técnica  III,  na  AGERSA –  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos
Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  aqui  denominado  CESSIONÁRIO,  conforme
disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas previstas no
Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
Leia-se: 1.1. O objeto do presente convênio é a cessão, sem ônus, do servidor JOÃO
MARCOS DOS SANTOS SOUZA,  titular  do  cargo  efetivo  de  Engenheiro  Eletricista,
Grupo  GEC,  Nível  I,  Letra  A,  matricula  705644-07,  lotado  na  SEMO  -  Secretaria
Municipal de Obras, para atuar no cago de Diretor Técnico III, na AGERSA – Agência
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim,
aqui denominado CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de
2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis  Ferraço -  Prefeito  Municipal,  Tatiana Aparecida
Pirovani Rodrigues - Diretora-Presidente da AGERSA Interina e João Marcos dos Santos
Souza – Servidor.
PROCESSO: N° 17612/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003400350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO

À

CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PORTE I DE COUTINHO, DISTRITO DE
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, conforme contrato número 007/2026 a
contar desta data, observadas as clausulas contratuais, especifições técnicas,
cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do ajuste.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de Maio de 2026.

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Obras Secretário Municipal de Saúde

BERNARDO AZEVEDO FONTAN MARIA CLAÚDIA CARDOSO BRACONI
Fiscal do Contrato Representante da Empresa
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 15-2026

Referência PNCP: 31723265000141-1-000019/2026

Referência CIDADEES: 2026.016L0200001.09.0015

Processo de Compra: 10.088/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/19

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2026.

2. O OBJETO:  Aquisição de item de higiene e  limpeza para  suprir  a  demanda do

almoxarifado.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de Maio de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200330039003300300037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 134/2026. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR 
COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 dias de férias regulamentares, a que tem direito, 
aos servidores comissionados, mencionados abaixo, nos termos do art. 70, 
§ 3º, II, da Lei 4009/94:

Servidor Período 
Aquisitivo 

Período de 
Usufruto 

Retorno 

JOSÉ CARLOS PECCINI 
FONSECA JUNIOR 

06/01/2025 a 
05/01/2026 

01/06/2026 a 
30/06/2026 

01/07/2026 

ELISANDRA APARECIDA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 

05/05/2025 a  
04/05/2026 

09/06/2026 a 
08/07/2026 

09/07/2026 

RILDO DE AVELAR PICOLI 01/04/2025 a  
31/03/2026 

01/06/2026 a 
30/06/2026 

01/07/2026 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003100320035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 135/2026. 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes não usufruídas no período 

concessivo, aos seguintes servidores:

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de maio de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Servidor Cargo Período de 
usufruto Retorno 

Carla Oliveira de Andrade 
Meloni 

Auxiliar de 
Recursos Humanos 

08/05/2026 
(01 dia) 09/05/2026 

Carla Oliveira de Andrade 
Meloni 

Auxiliar de 
Recursos Humanos 

25/05/2026 
(01 dia) 26/05/2026 

Gilcimara Consoli Ramos 

Consultor Interno 
de Contabilidade 

22/05/2026 a 
05/06/2026 
(15 dias) 

06/06/2026 

Fabiana Lopes dos Santos. Técnico de 
Contabilidade 

21/05/2026 
(01 dia) 22/05/2026 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003100350038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 136/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Fabricio da Silva Martins, a partir de
15/05/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

EMERSON DAVI FERMINO DE CAMPOS AGP 03 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300300039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 137/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÂO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Thiago das Neves Camiletti, a partir de
31/05/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

MAYARA DOS SANTOS SILVA ALMEIDA  AGP 07  INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300320037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7584 - 28 de Maio de 2026

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 138/2026  

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, os 
servidores abaixo mencionados, a partir de 31/05/2026: 

Nome Cargo 

KELLEN SPOLODORIO FERREIRA ASSESSOR DE CORREGEDORIA/OUVIDORIA 

LUCAS EDUARDO SOARES PAULINO ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
LEGISLATIVO 

ALINE SHIRLEY DE LIMA FERREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FIRMINO DE ARAÚJO FILHO ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Art. 2º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, os servidores 
abaixo mencionados: 

Nome Cargo 
Data da
Nomeação 

LUCAS EDUARDO SOARES PAULINO ASSESSOR DE 
CORREGEDORIA/OUVIDORIA 

01/06/2026 

KELLEN SPOLODORIO FERREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
APOIO ADMINISTRATIVO 

01/06/2026 

MAYARA DOS SANTOS SILVA ALMEIDA ASSESSOR ESPECIAL DE 
APOIO LEGISLATIVO 

01/06/2026 

Art. 3º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300340030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 139/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereador Lucas Andreza de Mello, a partir de 
31/05/2026: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

HUEVERTON NEVES PEDRONI AGP 07 EXTERNO 
REGINA HELENA CRUZ ALVES AGP 09 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300360032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 140/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Brás Zagotto, a partir de 31/05/2026:

ASSESSOR 
PADRÃO JORNADA DE 

TRABALHO 

CAMILA DA SILVA AGP 07 EXTERNO 
FABIO CARDOSO AGP 09 INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300370032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 141/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Arildo Tomaz Bucker, a partir de
31/05/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

JOAQUIM DE OLIVEIRA SOARES AGP 09 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003300370034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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COMERCIAL DE GÁS VALE DO SOL LTDA, CNPJ: 02.325.414/0014-30, torna público que OBTEVE da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Por Procedimento Corretivo - LO Nº 
0024/2026, através do processo Nº 2630/2026, para a atividade 22.04 - Armazenamento e/ou depósito de 
gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 
litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada na Avenida Mauro Miranda Madureira, n° 571, no 
Bairro Elpídio Volpini, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1582026FAT

CORAMARA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, CNPJ: 65.466.768/0001-09, torna público que OBTEVE a Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação Por Procedimento Corretivo – LO n° 
0025/2026, com validade até 08/04/2028 através do processo Nº 17897/2026 para a atividade 22.04 - Arma-
zenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com 
capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada na Rua Treze, nº 01, no 
Bairro Coramara, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1632026FAT

CERÂMICA TIJUCA LTDA EPP, CNPJ: 00.217.879\0001-28, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, à RENOVAÇÃO da Licença de Operação nº 69/2020, por meio do Processo: 
3469074, com validade até 24/06/2025, para a atividade de 3.07 - Fabricação de Artigos de cerâmica ver-
melha (telhas, tijolos, lajotas, manilhas e afins), Localizada na Rodovia Cachoeiro x Safra, S/N, distrito de 
Tijuca, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2322026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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